Sabaré

Prefeitura Municipal

PORTARIA SF n° 011, DE 02 DE JUNHO DE 2026

“Dispbe sobre a n&o incidéncia de juros
e multa moratéria para contribuintes que
nao receberam o carné de IPTU em

tempo habil e da outras providéncias.”

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuicbes legais
conferidas pela Lei Organica Municipal, c/c com a Lei Complementar n° 067, de 21
de dezembro de 2021, e a Lei Complementar n® 108, de 29 de abril de 2026

CONSIDERANDO a necessidéde de aéseg urar tratamento equanime aos
contribuintes que, por motivos alheios é. sua vontade, nao receberam o carné de
IPTU em tempo habil para efetuar o pagamento na data de vencimento;

CONSIDERANDO 0s principids darazoabilidade, da boa-fé 'édministrativa
e da ‘seguranca juridica; _ |

CONSIDERANDO a neceSSIdade de disciplinar, de forma excepcional e

temporéna, a dlspensa da 'cobranga de encargos moratérios nesses casos,

RESOLVE: | |

Art. 1° Fica autorizada, em.carater excepcional, a ndo incidéncia de juros
e multa moratéria sobre os débitos relativos ao IPTU do exercicio de 2026 para os
contribuintes que ndo tenham recebido o respectivo carné em tempo habil para
realizacdo do pagamento dentro do praZb de vencimento.'

Art. 2° A dispensa da cobranca de juros e multa prevista nesta Portaria
seréa aplicada exclusivamente aos pagamentos realizados até o dia 10 de junho de
2026, mediante solicitacdo do contribuinte junto a Secretaria Municipal de Fazenda.

| Art. 3° Apés o dia 10 de junho de 2026, os débitos nac quitados estardo
sujeitos a incidéncia regular dos encargos legais, incluindo juros e multa moratoria,
na forma da legislacédo tributaria municipal vigente.

Art. 4° A aplicagio desta Portaria ndo implica remissdo de crédito
tributario, restringindo-se exclusivamente a dispensa dos encargos moratorios

incidentes no periodo estabelecido.



Art. 5° Cabera aos setores competentes da Secretaria Municipal de
Fazenda adotar as providéncias necessarias ao cumprimento e a fiscalizagao do
disposto nesta Portaria.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sabara, 02 de junho de 2026.
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Eugénio Dolabella Vianna
Secretario Municipal de Fazenda



